
Prefeitura do MunicIpio de Tietê 
ESTADO DE SAO PAULO 

DECRETO NO 6.22712017 

"Dispôe sobre prorrogação de prazo de Processo Seletivo" 

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do MunicIpio de Tietê, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuicöes legais, 

Considerando manifestação favorável do Secretário Municipal de 
Educaçâo; 

Considerando que o Processo Seletivo realizado para docentes: Professor 
de Educacão Básica I e II e Agente de Desenvolvimento Infantil, terá seu 
término em 09 de junho de 2017; 

Considerando o item 1.1, CapItulo I - Disposiçöes preliminares do Edital 
do Processo Seletivo no. 01/2016. 

DECRETA 

Artigo 10  - Fica prorrogado por 01 (urn) ano, a partir de 10 de Junho de 
2017, o prazo do Edital do Proces(eIetivo n°. 01/2016, cuja Homologação 
ocorreu em 10 de junho de 2016./ 

Artigo 20  - Este DecrOo  entrrá em vigor na data de sua afixacão no 
Paco Municipal e será publico na Imprensa Oficial do MunicIpio. 

Artigo 30  - Revogám-se as diposiçöes em contrário. 

Tietê, 19 1e maio de 2017. 
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